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A VAMOS busca consolidar sua estratégia de investimento social com o objetivo de gerar 
cada vez mais impacto positivo na sociedade por meio de iniciativas que tenham sinergia com o 
seu negócio e com as reais necessidades de desenvolvimento de cada localidade nas quais 
suas empresas estão inseridas.

Neste contexto, a Companhia estabelece sua Política do Investimento Social, que está 
alinhada à  sua Visão, Missão, Valores, baseada nas Políticas Corporativas de Sustentabilidade 
e de Compliance estabelecidas, e em conformidade com os princípios estipulados no Pacto 
Global e Objetivos de Desenvolvimento Sustentável das Nações Unidas, bem como aos valores 
pactuados internacionalmente pelo Brasil.

A Companhia financia suas iniciativas de investimento social privado por meio de verba 
definida em orçamento anual, gerida com transparência e conforme critérios pré-estabelecidos 
pela Política de Sustentabilidade da holding. Essas iniciativas são avaliadas pela Gerência 
Corporativa de Sustentabilidade e encaminhadas para análise e parecer do Comitê de 
Sustentabilidade. Seus objetivos e resultados são mensurados por meio de indicadores e metas 
e, anualmente, os resultados são publicados por meio de Relatório Anual a todos as partes 
interessadas da Companhia.

1. OBJETIVO

Esta Política tem como objetivo consolidar às diretrizes que orientam o investimento social 
da VAMOS de forma a garantir o engajamento dos stakeholders, consolidação do seu papel 
perante a sociedade, mensuração do seu impacto positivo nas comunidades nas quais possui 
operações e participação ativa no desenvolvimento local das regiões onde atua.
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2. DIRETRIZES

A VAMOS investe em iniciativas que estejam em sinergia com a identidade do negócio, 
mas que sejam também relevantes para contribuir com a melhoria das principais questões 
socioambientais com as quais convive, em especial nas comunidades onde atua, garantindo que 
sempre exista um vínculo com as agendas locais, regionais ou nacionais.

Essas iniciativas têm por premissa contribuir com o desenvolvimento local dos municípios 
onde estamos inseridos, fomentar o desenvolvimento dessas comunidades e apoiar o 
relacionamento com a rede local e com os principais atores. A aprendizagem gerada por meio de 
tais iniciativas apoia, ainda, a formulação e o aprimoramento de políticas públicas sempre que 
possível. A equipe de Sustentabilidade da VAMOS é responsável pela realização de diagnósticos e 
consultas às comunidades do entorno, visando identificar reais desejos e necessidades e, ao 
mesmo tempo, fortalecer a organização comunitária e a formação de redes de apoio social.

A VAMOS leva em consideração critérios indicadores do Índice de Vulnerabilidade Social 
(IVS), a ser realizado nas localidades em que suas operações estão presentes nacionalmente, tal 
análise será realizada quando houver significativa alteração ou expansão das localidades em que 
estão presentes. Tal análise será apresentada e validada pela Diretoria Executiva e o Comitê de 
Sustentabilidade visando a definição de ao menos três territórios prioritários para atuação, visando a 
implementação de iniciativas que contribuam com o desenvolvimento local e que impactem na 
qualidade de vida da comunidade, tendo como premissas a segurança, desenvolvimento e 
valorização das pessoas, respeito à diversidade e promoção dos direitos humanos.

Além de todos esses aspectos, visamos como oportunidade fomentar a execução de projetos 
incentivados nessas localidades, impactando a comunidade e contribuindo para que a Companhia 
utilize seus recursos de abatimento fiscal de forma estratégica.

Por fim, esperamos ter uma maior aproximação com a comunidade do entorno das nossas 
operações, atuando sempre de forma ética e alinhada com as estratégias da Companhia, usando 
como base seu código de conduta, suas Políticas de Sustentabilidade e Investimento Social, além 
de qualquer outra normativa ou política que venha ao encontro com nosso plano de atuação nessas 
localidades
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 Criação de uma matriz de risco dos aspectos socioambientais de cada um dos municípios 
prioritários;

 Estabelecimento de um canal de contato estruturado e periódico com a comunidade (Ex: 
fóruns comunitários). 

 Entender as demandas sociais emergentes e identificar as possibilidades de intervenção;

 Definir uma estratégia de atuação social que esteja alinhada com às diretrizes da Companhia, 
bem como com as Políticas de Sustentabilidade e de Investimento Social;

 Conhecer os projetos desenvolvidos pelas empresas e instituições locais, e analisar as 
possibilidades de parcerias;

 Fortalecer o relacionamento com a comunidade local; 

 Estender o papel da VAMOS, no comprometimento com as causas sociais e na promoção de 
direitos.

3. FOCO DE ATUAÇÃO
O foco do Investimento Social da VAMOS abrange as seguintes áreas:

3.1 Fome Zero e Agricultura Sustentável
Para a VAMOS trabalhar com a agricultura sustentável é um valor. Sabemos das 

limitações existentes em alguns setores econômicos e das dificuldades encontradas por 
alguns grupos minoritários para sua inserção no mercado de trabalho como, por exemplo, 
mulheres, negros, jovens, idosos e pessoas com deficiência. Nesse sentido, sabemos que há 
um universo de ferramentas e iniciativas inovadoras que podem gerar oportunidades de 
emprego e renda para esses públicos no curto, médio e longo prazo. Investir em 
empreendedorismo e agricultura sustentável para a VAMOS é uma forma de contribuir 
diretamente com o desenvolvimento local, promovendo o respeito à diversidade e respeitando 
os direitos das pessoas de se desenvolverem, tornarem-se cada vez mais produtivas, 
encontrarem seu propósito e realizarem seus sonhos. Temos como ambição apoiar a 
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integração econômica, social e ambiental em áreas metropolitanas e entre áreas urbanas, 
periurbanas, rurais e cidades gêmeas, considerando territórios de povos e comunidades 
tradicionais, por meio da cooperação interfederativa, reforçando o planejamento nacional, 
regional e local de desenvolvimento.

3.2 Educação
 Educação para a qualificação profissional: projetos que propiciem a formação 

profissional, a fim de aprimorar e desenvolver habilidades para a inserção e o 
atendimento de demandas do mercado de trabalho no setor de atuação da empresa. 
Os projetos devem priorizar grupos em vulnerabilidade social e que vivam nos 
municípios onde estão localizadas as instalações de qualquer empresa da VAMOS. 
Na ausência de beneficiários nessas condições, outros grupos poderão ser 
avaliados, sempre visando a formação e qualificação profissional das comunidades 
do entorno.

 Educação complementar: projetos complementares à educação formal, realizados 
em parceria com entidades especializadas e/ou escolas públicas no contraturno 
escolar, por meio de atividades culturais, de esporte e de educação ambiental, 
permeados pelos conceitos de cidadania e sustentabilidade. Estes projetos deverão 
ter como público-alvo crianças e adolescentes de escolas públicas, na faixa de 5 a 
17 anos.

 Educação Ambiental: Questões como Emissões de Gases de Efeito Estufa, Gestão 
de Resíduos Sólidos e Consumo Consciente de Água e Energia são prioritárias em 
nossas discussões estratégicas e investimentos. Nesse cenário, serão priorizados 
projetos que tenham a finalidade de conscientizar as comunidades do entorno sobre 
a necessidade de conservação do meio ambiente e, sobretudo, iniciativas que 
possibilitem mudança dos hábitos da comunidade que efetivamente representem a 
proteção dos recursos naturais e garantam a sustentabilidade para as futuras 
gerações.
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3.3 Emprego digno e crescimento econômico
Projetos que apoiam a Renovação da Frota Nacional incentivando uma frota mais nova 

e eficientes garantem que a cadeia de transporte e logística em que a empresa está inserida 
promovendo pelo seu próprio negócio o estímulo ao emprego digno e crescimento econômico, 
entretanto entende que alguns grupos tem uma menor possibilidade de desenvolvimento, 
como os agente autônomos de carga (profissionais autônomos), o que impacta diretamente 
este grupo a obter empregos e remuneração dignas, expondo a condições de trabalho que 
extrapolam seus direitos humanos, como jornadas extenuantes de trabalho em sua cadeia. 
Além disso, garantimos uma renovação contínua das frotas, potencializada pelo giro de ativos 
em nossas atividades de vendas. Assim, contribuímos para que o setor logístico conte com um 
perfil de emissões condizente com os desafios ambientais.

VAMOS apoia projetos e ou iniciativas que visem a Renovação da Frota Nacional, 
conscientização sobre os direitos humanos dos caminhoneiros autônomos, bem como 
iniciativas que propiciem a valorização da sua renda e o seu desenvolvimento econômico, 
incluindo o engajamento do poder público para essa categoria que hoje representa parcela 
significativa do transporte rodoviário de carga nacional.

4. CRITÉRIOS
O Investimento Social atenderá, prioritariamente, a projetos e programas que atendam aos 

seguintes critérios:
4.1 Adequação às diretrizes, aos objetivos e ao foco do Investimento Social VAMOS;

4.2 Relevância social: O projeto deve apresentar diagnóstico social que justifique a sua 
atuação e o grau de importância e abrangência em relação ao atendimento das necessidades 
e prioridades da comunidade para a inclusão social;
4.3 Viabilidade: O projeto deve dispor de equipe técnica, capacidade operacional e 
institucional viável em relação ao objetivo proposto e contar com outros recursos financeiros 
próprios ou de parceiros;

Impresso por: LEANDRO RODRIGO RODRIGUES DE LISBOA em 24/11/2025 16:34 Página 5/8Cópia não controlada



Título: POLITICA DE INVESTIMENTO SOCIAL
Número e Versão do Documento: POL0173 - V.1 Fase: Vigente

Elaborado por: LEANDRO RODRIGO RODRIGUES DE LISBOA Data Criação: 20/12/2023

Área Emitente: VAMOS SUSTENTABILIDADE
Aprovado por: Conselho de Administração Próxima revisão: 03/10/2026

4.4 Potencial de continuidade: O projeto deverá contar com parcerias de outros 
setores/empresas ou desenvolver alternativas para a manutenção/continuidade do projeto;

4.5 Interação com políticas públicas: O projeto deverá atender a uma agenda local, regional 
ou nacional;

4.5.1 A interação com os órgãos e entes do poder público para alinhamento das 
agendas deve ser feita de forma pública, em reuniões formalmente agendadas, das 
quais deverão participar outros integrantes da rede de apoio social sempre que possível, 
preferencialmente os próprios líderes das comunidades do entorno, tudo com vistas a 
conceder completa transparência aos processos. O mesmo vale para quando os projetos 
tiverem apoio parcial de órgãos e entes do poder público.
4.5.2 A interação com os órgãos e entes do poder público deverá ser regida pelas leis e 
regulamentações brasileiras, em especial pelos atos normativos voltados ao combate à 
corrupção e demais atos lesivos à administração pública nacional ou internacional, nos 
termos da política de Compliance.

4.6 Avaliação de processos e resultados: O projeto deverá apresentar indicadores para o 
monitoramento e avaliação do processo e dos resultados;

4.7 Comunicação: O projeto deverá prever um plano de comunicação que seja validado 
pela área de Sustentabilidade, aprovado pela Gerência Corporativa de Comunicação e 
Marketing da VAMOS e seguir às diretrizes definidas no Manual da Marca da VAMOS.
4.8 Oportunidades para engajamento de voluntários: O projeto deverá oferecer, quando 
aplicável, oportunidades para atuação de pessoas interessadas no envolvimento direto nas 
ações previstas.

4.9 Estar em conformidade com as Políticas de Sustentabilidade e de Compliance da 
VAMOS.
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5. ABRANGÊNCIA
Esta Política aplica-se a todas as empresas da VAMOS e suas coligadas, bem como todas as 
partes interessadas, incluindo sua cadeia de valor.

6. COMPROMETIMENTOS
6.1 A VAMOS se compromete a manter respeitosamente seu relacionamento com as 
comunidades locais.
6.2 A Companhia se compromete a manter ações relacionadas ao Investimento Social.
6.3 A companhia se compromete a relacionar suas atividades de investimento social com as 
políticas públicas e/ou agendas coletivas para o desenvolvimento sustentável.
6.4 A companhia se compromete a realizar investimentos sociais com recursos oriundos de 
incentivos fiscais.

7 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Os programas, projetos e ações socioambientais próprios serão monitorados pela área de 
Sustentabilidade da Companhia, por meio dos indicadores de desempenho e ferramentas de 
avaliação acompanhados pelo Comitê de Sustentabilidade da VAMOS.
Além disso, a adequação às diretrizes e critérios definidos nesta Política será constantemente 
verificada e, caso seja constatada qualquer inconformidade ou afronta ao teor desta ou das 
demais políticas instituídas pela Companhia, em especial a Política de Compliance, o 
programa/projeto/ação será imediatamente paralisado até que seja submetido ao Comitê de 
Sustentabilidade e, quando necessário, ao Comitê de Auditoria, que decidirão sobre sua 
continuidade/conclusão.
Os resultados serão apresentados no âmbito do Comitê de Sustentabilidade e compartilhados 
com as demais partes interessadas anualmente por meio do Relatório Anual Integrado. A 
partir dos resultados, novas metas e prioridades serão definidas.

8.  APROVAÇÃO E PERIODICIDADE E AVALIAÇÃO
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Essa Política foi submetida a análise pelo Comitê de Sustentabilidade da VAMOS e aprovada 
pelo Conselho de Administração, haverá revisão quando houver alteração significativa no 
negócio ou nas prioridades da empresa nas localidades que atuam, principalmente no que 
tange o IVS, que anualmente deve ser reavaliado pelo Comitê de Sustentabilidade.

9.  GLOSSÁRIO
Comunidade: Grupo de pessoas ligadas por valores e comportamentos comuns, que apresentam 
solidariedade e união, resultantes de relações afetivas, costumeiras e tradicionais, que podem sofrer 
influências positivas e/ou negativas decorrentes das relações entre seus membros, outras 
comunidades e a sociedade. 
Comunidade é o local da identidade coletiva, enquanto Sociedade é o local da personalidade 
individual. Numa comunidade os indivíduos estão unidos apesar de tudo aquilo que os separa; 
numa sociedade, eles estão separados a despeito de tudo aquilo que os une.
(Fonte: Conselho Paranaense de Cidadania Empresarial – www.fiepr.org.br/fiepr/cpce)

Desenvolvimento Sustentável: É o desenvolvimento que atende às necessidades das gerações 
atuais sem comprometer a capacidade de as futuras gerações terem suas próprias necessidades 
atendidas. (Fonte: Relatório Brundtland- Nosso Futuro Comum)
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